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INDICAÇÃO Nº 0838/2025  
Em, 28 de maio de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INCLUSÃO 
DA CAMPANHA JUNHO VERMELHO NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, COM 
REALIZAÇÃO DO DIA D DA DOAÇÃO DE 
SANGUE, TRANSPORTE GRATUITO PARA 
DOADORES E ACOMPANHANTE, INCENTIVOS 
COMO INGRESSOS CULTURAIS, DESCONTOS E 
AÇÕES EDUCATIVAS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve indica, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a inclusão da campanha junho vermelho no 
calendário oficial do Município, com realização do dia (D) da doação de sangue, 
transporte gratuito para doadores e acompanhante, incentivos como ingressos culturais, 
descontos e ações educativas. 

 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2025. 
 
 

JONATHAN ALMEIDA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 Doar sangue é um ato simples, rápido e seguro, mas com impacto imensurável: 
salva vidas, renova esperanças e constrói uma corrente de solidariedade que transforma 
comunidades. 

 
Entretanto, mesmo com toda a importância desse gesto, os estoques de sangue 

frequentemente chegam a níveis críticos em períodos como o inverno ou o fim de ano, 
quando o número de doadores cai drasticamente, enquanto a demanda por transfusões 
aumenta. 

 
O mês de junho, conhecido nacionalmente como Junho Vermelho, é dedicado à 

conscientização sobre a importância da doação voluntária. Ao propor a inclusão desta 
campanha no calendário oficial de Cabo Frio, buscamos alinhar o município às boas 
práticas nacionais, incentivando mais cidadãos a doar sangue, salvando vidas e  
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  fortalecendo o senso de pertencimento e orgulho local. 
 
Além disso, os incentivos simbólicos (ingressos, descontos, transporte) não geram 

despesas obrigatórias e podem ser viabilizados mediante parcerias com a iniciativa 
privada, organizações culturais e sociais, sem comprometer o erário municipal. 

 
Por essas razões, contamos com a sensibilidade e apoio do Executivo Municipal 

para a adoção desta proposta, garantindo que Cabo Frio esteja preparado para enfrentar 
os desafios de saúde pública e possa se orgulhar de fazer a diferença. 
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